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O omprejadQ, que, ditsponsado 
do 1sorvi. o, por conveniertota 
da oriproa, obtiver ,sua  e-
nissio, continuara rio goso 

de todos o3 seus direitos an 
tor..ore , inclusivo corita om 
de tonn)o em  uo nele norviu 

UL;Ij S Euitoa autos em 4u0 

Francisco tu usto leal Filho recorre, com fundamento no art. 6L 

do Regulamento do Conselho Nacional  Trabalho, da decisão pro 

ferida pela Câmara de Justiça do Trabalho, em 3 do uiaio do 1943, 

uo, reformando a do Conselho Regional do Trabalho, da 5a. flo - 

gi o, lhe julgou, tão s ente, com direito de haver da Comparilia 

Linha C12cular de Carris da baia a Lndonizaç o  rovtata na  lei 

n.62, de 1935, pelo ihtlmo período do tx'a alho: 

Ci)i LD[íNDQ, preliminarmente, 4uo 

recurso interposto, quando alInda vt onto o Decreto 6 597, de 13 

do dezembro de 1940, é ob'jol em face do art. 68 do referido 

diploma legal; 

CO iD ND3, do aieriLis, que a 

do tato, o tempo de 5orvi o, em função do qual a . .  Junta,  na 

decisão confirmada polo Consolho io,tonal, reconheceu a estabi-

lidade, já n  comportava a apreciação da Câmara de Justiça  do 

Trabalho, em recurso oxtraordLn r!:.  ando, por via deuso ape-

lo, se penetra no m1r1t0 dá causa, o oxamo da  uest o de Pato 

devo reatrinrir-se à parte em que se relaciona a aplicação da 

norma 4uestiorluda; 

CO Lii R1\4DO 4u0 a  r ia Gamara, no 

tocante ao tempo do sorvico, areclou inat ria do fato saoorana-

monte decidida, e que, do resto, mi'o incidia no objeto do recur 

li 
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a 

o oxtraoriln r o, limitado Uii.  'jio1u do irittrpr Lu o ou a - 

p1icaç o da norma  ue tioriada  (rt.55 do dooroto n. 20  65. 

mataria no ootu >rtavu, ru of3 e.tO, .reexame, mexio  ontr0 do ori4, 

rio ap1lut vo da jri u &noia rio  nut1 0 da apreaia o da pro-

va, no roe.rao extruordinirio; 

c;. iD:aA!Do  o, rio caso, o ponto too -

lizado e ftx do não envolve dircroi rioia 0e irtt r rota; o ou ap11!i 

oaç o de norma oobi'e o .iun;uto irltm tico do to po dio oorvi.ío,, n )i 

to Pouca, 3jbro a sucoiato, polt Recorrida, dua oupr saa ou c23taLá 

iooi ontos eu quo scr'lu o Recorrente; 

i)EANDO que a 4uestão de fato, a 4 
tempo d  ervito, ona dox'ada frente à prova dos uut3s.$ apreaonta 

e ino.uivocauiente favoravol &o Recorrente, eis que como prova a 

tid o do £ .22, contava o R000rr nto n  300 0  e Gaz o 1otrLcid . 

de, adquiridas pela Recorrida, L. anos, 14 moaes o 12 dias, o ua  ua 1 
lidado do ouco s ra no é pata co cIvida (depoimento de fla.].5 e 

doc, de fiB. 13 do C. . 141). O I000rrc;ito foi novamente ad í tido 

em 26 de xnlo do 1929, o 3 orviu  até  27 do junho do mosmo, ano (1 mo 

e 1 dia). iin rosoou cm 11 do fevereiro do 1932, saindo tm L. do ou-S 

tbro do 1933, (1 uno, 7 mesas e 23 dias). Retornou ao serviço em 

26 do jUfl O de 1937 (doca. co fia. 20 e 25 o depoimonto dc rle. 15 

o foi Joupedido or. 15 do outubro do 19 1 ( I, unos, 3 mo ea o 11 di-

as). fi.nha, p-,rtanto, na data da dispensa, 1J anos o a1•ws aeses, 

de zerviço, comptita:o o ;oríodo em jue cervlu na dita coo ao do Gaz 

o Eletricidade. A aucoa o no  oorvo o serviços dessa Socç U aoi'an-

.eu, em face do proDrio diroito comum, 'as obrL es riati as ao ÇÁ 

pe aoa1 nela  n?r ado,  À ouooao o ria ro1aç o de empro o n o sofreu 

tapurnaç o, .uor  ranto a Jwita, .uer perante a .-uperior tnet icia, 

mo, ao contr.rio, ó confirmada  c1a  corri.da(de tie:to de fia..: 

1, In fino); 

1 
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do serviço do RoCorrente ora do faía12 de d Z anos, o de Dor eX 2ii-

nar, a renuncia, constante ia documento de fie. 16, ao direito 

contagem do ;:';;rÇodo  rtter or a roac1rais o do  oorrento.  se dLrai-

to que int rou o Status  rofis3ional do oti�,re,!,çado, no é renunciavel 

.1euento essencial da estabilidade, incite-ie na categoria das pror-

.ro ativas legais, a que se refere  '1iveira Viana; 

CO SID.•,LPDO que no s x't  poasivel estendor 

se, por analogia, a faculdade do ort. 90 do decreto n. 5L. do 12 de 

Setembro Uo 193L.,  capeciaLiionte otaboiec1da para os bnc X'ios - 

dispositivo, aliás, susactivel ue objeção frente t lei n.  2  d  1935. 

Todavia, a ox00 0 aí ostabeloolda permitindo ao bancário  colebrdr 

acSrdo sobro o tempo ue serviço, mostra 4u0 a irronunoiAbilidade • 

a regra; 

DO jue  4uest o do ter sido o 

acoorxcrito dispensado ou sardo expontaneamento no foi esclarecida 

pela íteoorrida,  ue se esquivou de apresentar a ficha do Reoo rorite , 

contando o hist rico da vida profissional deste, anterior a sua re-., 

admissao, em 1937. bata cirouristancia combinada cont a renuncia mani-

festada no dcuntento de t'lo. 16,  uanno o Recorrente, nocoss tado 

do emprego, no podia tu ir as oxigencias da empresa, conduz a convi.'; 
o o de Àue a declaração expressa nesse doa w nto, encubro intuito 

do fraude a lei, visando, sem dúvida, evitar a a.uislç o da estabili-

dade; 

Ri L1í: o oriselho Nacional do Trabalho, 

em soss o plena, jor maLoria de votos, vonoido o relator, dar provi-,. 

monto ao recurso, para o fim de restabelecer a dooie o do Conaolho. 

ioiiorai do Trabalho da  uint 

Rio do Janeiro, 1_ de de.ombro de 19i4. 

a)  I1i.rxto  u1l..•r Presidente 

a) k.J. ¶ossormel1i. Relator  .Ó hOC 

a) Antonía Ba tista Olttonco.;:'t.  Procurador 

Assinado em  

Publicado no £1 rLo da Justi,a em 


